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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL 

 

Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte, às quinze horas, realizou-se, por 

videoconferência, a quinta reunião ordinária do Conselho Fiscal do Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Tijucas do Sul, presidida pelo Conselheiro Fiscal Henrique 

Rafael dos Santos Arruda, com a participação das Conselheiras Fiscais Sandra Maria Becker de 

Souza e Dirlene dos Santos Maoski. Iniciando a ordem do dia fora analisada e aprovada por 

unanimidade recomendação proposta pelo Conselheiro Fiscal Henrique Rafael para sugerir ao 

Conselho de Administração do Tijucas do Sul – Prev providências quanto adequação da 

legislação orçamentária em tramitação no legislativo municipal. Dando continuidade aos 

trabalhos fora abordado acerca das normas trazidas na Portaria nº 9.007 de 14 de abril de 2020, 

que estabeleceu requisitos mínimos aos dirigentes, conselheiros e membros do comitê de 

investimentos dos RPPS. Seguindo a ordem do dia fora estabelecido escopo de auditoria a ser 

realizada pelo Conselho Fiscal no Tijucas do Sul – Prev no primeiro semestre de 2021. Serão 

verificados os seguintes aspectos: instauração e atuação do comitê de investimentos; divulgação 

e transparência dos investimentos; consistência e limites das aplicações; verificação da base de 

cálculo e regularidade do recolhimento das contribuições previdenciárias. As Conselheiras 

Sandra Becker e Dirlene Maoski ponderam acerca da importância da realização da auditoria. 

Dando sequência aos labores foram definidas as datas das reuniões do Conselho Fiscal para o 

exercício de 2021. Por fim foi aberta a palavra livre as conselheiras. A Conselheira Sandra 

Becker parabenizou o empenho do presidente do Conselho Fiscal e a Conselheira Dirlene 

Maoski justificou a sua ausência pretérita no Conselho por motivo de doença. Foi argumentado 

pelo Conselheiro Henrique Rafael que a ausência é justificada visto que questões relativas à 

saúde são imprevisíveis e impreteríveis. Nada mais havendo a ser tratado, eu, Henrique Rafael 

dos Santos Arruda, encerrei a reunião, marcando a próxima para o dia 02 de fevereiro de 2021, e 

lavrei a presente ata. 

 

 

Assinatura Digital 

Henrique Rafael Arruda 

Presidente do Conselho Fiscal 
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